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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

31/08/2024

ORIZON O&M LIMITADA
CNPJ/MF nº 49.732.650/0001-10 /  NIRE nº 35260810443

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS - REALIZADA EM 24 DE ABRIL DE 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de abril de 2024, às 18:00 
horas, na sede da Orizon O&M Limitada, estabelecida na Estrada Araçariguama, n° 1.410, Bloco II, 
Estância São Francisco, CEP 06695-560, na Cidade de Itapevi e Estado de São Paulo (“Sociedade”). 
2. Publicação das Demonstrações Financeiras: O balanço patrimonial e as demais demonstrações 
financeiras foram publicadas no Jornal O Dia SP na edição do dia 17 de abril de 2024, na página 
10, versão física e digital. 3. Convocação e Presença: Dispensada a convocação prévia em 
razão da presença da única sócia representante da totalidade do capital social da Sociedade, a 
saber: Orizon Energia e Gás Renovável Limitada, socidade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 46.226.283/0001-95 e com sede na Avenida das Nações Unidades, nº 12.901, Torre Oeste,  
8º andar, Sala F, bairro Brooklin Paulista, CEP 04578-910, na Cidade e Estado de São Paulo, neste ato 
devidamente representada nos termos de seu contrato social e pelos seus administradores, os Srs. 
Dalton Assumção Canelhas Filho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade 
nº 43.611.694-7-SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº 324.777.808-08 e Leonardo Roberto Pereira dos 
Santos, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade nº 27.877.739-9-SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF nº 218.498.438-80, ambos com endereço profissional na Avenida das Nações 
Unidas, nº 12.901, 8º andar, Torre Oeste, bairro Brooklin Paulista, CEP 04578-910, na Cidade e 
Estado de São Paulo. 4. Composição da Mesa: Para conduzir os trabalhos, foi indicado como 
Presidente da Mesa o Sr. Milton Pilão Júnior, que indicou o Sr. Leonardo Roberto Pereira dos Santos 
para secretariá-lo. 5. Ordem do Dia: Examinar, discutir e votar sobre: (i) o relatório da administração, 
as contas da adminitração, do balanço patrimonial da Sociedade e das demais demonstrações 
financeiras da Sociedade referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; 
(ii) destinação do resultado relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; 
e (iii) a remuneração global anual da administração para o exercício social a ser encerrado em  
31 de dezembro de 2024. 6. Deliberações: Após o exame e discussão das matérias constantes 
da ordem do dia, a única sócia, sem qualquer ressalva, deliberarou o quanto segue: 6.1. Aprovar 
o relatório da administração, as contas da administração, o balanço patrimonial da Sociedade e 
as demais demonstrações financeiras da Sociedade referentes ao exercício social findo em  
31 de dezembro de 2023, sendo que os documentos em comento estão arquivados na sede da 
Sociedade. 6.2.  Aprovar que o prejuízo do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, 
no valor total de R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais), será totalmente contablizado 
na conta de prejuízos acumulados, e que diante da aprovação anterior, não haverá distribuição 
de dividendos à sócia. 6.3. Consignar que, pelo exercício das atribuições dos administradores 
estar atrelado ao exercício das atribuições dos cargos que exercem em outras empresas que a 
Companhia é afiliada, ou coligada, não haverá aprovação da remuneração global para o exercício 
social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2024. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar,  
foi a presente ata lavrada e depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Itapevi/
SP, 24 de abril de 2024. Mesa: Milton Pilão Júnior - Presidente; Leonardo Roberto Pereira dos 
Santos - Secretário. Sócia: ORIZON ENERGIA E GÁS RENOVÁVEL LIMITADA: Dalton Assumção 
Canelhas Filho; Leonardo Roberto Pereira dos Santos. Registro na JUCESP sob nº 214.462/24-9  
em 29/05/2024 - Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Augustus Administração S.A.
CNPJ nº 09.334.091/0001-76 - NIRE nº: 35.300.351.738

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 10 de Junho de 2024
Data, Hora e Local: Aos 10 (dez) dias do mês de junho de 2024, às 14:00 horas, na sede social da Augustus Administração S.A., na Rua Líbero Badaró, 377 - 8º andar - conj. 808 
parte, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Presença: Compareceram, identificaram-se e assinaram o Livro de Presença os acionistas da Companhia, representando a 
totalidade do capital votante. Convocação: dispensada na forma do artigo 124 parágrafo 4º da Lei nº 6.404/76, considerando estarem presentes todos os acionistas da sociedade. 
Composição da Mesa: Presidente: Nilton Molina; Secretário: Sara Molina. Ordem do Dia: Assembleia Geral Ordinária: a) Examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; b) Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social; c) Fixar a remuneração anual global dos 
administradores; d) Eleição de novos Diretores da Companhia Sem Designação Específica. Assembleia Geral Extraordinária: a) Aprovar a reforma e consolidação do Estatuto Social 
da Companhia. Deliberações: Foram aprovados por unanimidade dos presentes: Assembleia Geral Ordinária: a) Aprovado o Relatório da Diretoria, o Balanço Patrimonial, 
Demonstração do Resultado e demais Demonstrações Contábeis, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, que foram enviados aos acionistas em  
31 de março de 2024 e publicados no jornal “O Dia”, na página de nº 1 no dia 26 de junho de 2024. b) Registrar que, por não ter sido apurado lucro no exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2023, conforme resultados apresentados nas demonstrações financeiras ora aprovadas, não haverá qualquer distribuição aos acionistas a título de dividendos 
ou a qualquer outro título; c) A remuneração anual global da Diretoria, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); d) Aprovada a eleição dos Srs. Ricardo Molina Falletti, 
brasileiro, solteiro, publicitário, portador de cédula de identidade RG nº 44.344.081-5 SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 361.631.378-33, residente e domiciliado na Rua Professor 
Arthur Ramos, nº 339 - 5º andar, Bairro Jardim Paulistano - CEP 01454-011, Renato Molina Falletti, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador de cédula de identidade 
RG nº 35.784.784-2 SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 394.106.358-88, residente e domiciliado na Rua Professor Arthur Ramos, nº 339 - 5º andar, Bairro Jardim Paulistano -  
CEP 01454-011, na Capital do Estado de São Paulo, Sra. Natasha Pieroni Molina Tescari, brasileira, casada pelo regime da separação total de bens, designer gráfica,  
portadora de cédula de identidade RG nº 36.853.002-4 SSP/SP e inscrita no CPF sob nº 410.151.718-50, residente e domiciliada na Av. Padre Lebret, 725 - apto. 401 - Bloco 4 - Bairro 
Jardim Leonor, na Capital do Estado de São Paulo - CEP 05650-000 e Marcelo Toledo Piza Pieroni Molina, brasileiro, solteiro, estudante, portador de cédula de identidade  
RG nº 36.853.010-3 SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 456.320.238-00, residente e domiciliado na Rua Tomás Carvalhal, 970 - Apto. 31 - Bairro Paraíso, na Capital do Estado de São 
Paulo, como Diretores da Companhia sem designação específica. O Diretor ora eleito será investido em seu cargo mediante a assinatura de seu termo de posse, com mandato até 
09/05/2025. Assembleia Geral Extraordinária: a) Aprovada a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: Estatuto Social 
da Augustus Administração S.A. Capítulo I - Denominação, Objeto Social, Sede, Foro e Prazo de Duração: Denominação: Artigo 1º - A Augustus Administração S.A., é uma 
Sociedade Anônima Brasileira, de capital fechado, que se regerá pelo presente Estatuto Social e, nos casos omissos, pelas leis e usos do comércio e pelas disposições legais aplicáveis. 
Objeto Social: Artigo 2º - A Companhia tem por objeto: a exploração e aproveitamento de jazidas minerais em todo o território nacional, atividades agrícola e pecuária, 
reflorestamento, industrialização de produtos agrícolas, exportação, importação, planejamento, arrendamento operacional e participações em outras empresas. Sede e Foro: Artigo 
3º - A Companhia tem sede e foro na Rua Líbero Badaró, nº 377 - 8º andar - conj. 808 parte, Centro, CEP 01009-000, cidade e Estado de São Paulo, podendo, por deliberação da 
Diretoria, criar e extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios de representação em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Duração: Artigo 4º -  
A sociedade terá duração por prazo indeterminado, encerrando suas atividades com a observância das formalidades estatuárias e legais. Capítulo II - Do Capital Social e das Ações: 
Artigo 5º - O capital social é de R$ 58.000.000,00 (cinquenta e oito milhões de reais), representado por 58.000.000,00 (cinquenta e oito milhões) de ações ordinárias nominativas, 
sem valor nominal. Parágrafo 1º - Cada ação nominativa dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo 2º - A ação é indivisível em relação à Sociedade, sendo 
certo que, quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos por ela conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. Parágrafo 3º - A Sociedade poderá emitir 
títulos múltiplos, cautelas ou certificados de ações. Artigo 6º - Os papéis representativos das ações poderão assumir forma individual ou múltipla, intitulando-se cada um deles, 
“Certificado de Ações”, contendo todos os dizeres e requisitos legalmente exigidos e deverão ser assinados por dois Diretores na oportunidade de suas emissões. Parágrafo 1º -  
As ações que não estiverem integralizadas poderão ser representadas por cautelas ou títulos provisórios denominados, cada um deles, como “Certificado Provisório de Ações”. 
Parágrafo 2º - Os Certificados de Ações decorrentes de aumento de capital mediante incorporação de reservas serão expedidos, sem qualquer ônus aos acionistas, pela forma 
nominativa, dentro de 60 (sessenta) dias contados da data da publicação da ata da assembleia geral que o houver deliberado, sendo certo que, nos demais casos de emissão dos 
“Certificados de Ações”, a Sociedade poderá cobrar o custo correspondente por Certificado emitido. Artigo 7º - As ações são indivisíveis em relação à Sociedade e a sua transferência 
deverá ser prioritária em relação aos demais acionistas, respeitados os regulares “Acordos Acionistas”, antes de serem cedidas a terceiros, devendo o acionista cedente, comunicar 
a sua vontade expressamente, à assembleia geral ou aos acionistas, para que os acionistas respondam no prazo de 30 (trinta) dias, se em igualdade de condições e preço, desejam 
adquiri-las, prazo este prorrogável por mais 30 (trinta) dias, a pedido dos interessados. Parágrafo Único: Expirado o prazo estabelecido acima, o acionista poderá alienar suas ações, 
livremente a terceiros, desde que o faça por preço e condições não inferiores aos constantes da proposta feita aos demais, no prazo máximo para efetivação da venda de 06 (seis) 
meses. Artigo 8º - A Sociedade poderá aumentar o capital social, pela emissão de novas ações, reservado o direito dos acionistas em subscrevê-las na proporção das ações que já 
possuem, devendo esse direito exercido dentro do prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de decadência, observada a forma de integralização prevista pela Assembleia Geral. Parágrafo 
Único: O direito de preferência, será também observado na forma deste artigo, sempre que ocorrer cessão de ações entre os acionistas, respeitados os “Acordos de Acionistas” 
firmados. Capítulo III - Da Administração: Artigo 9º - A Sociedade será administrada por uma Diretoria, composta por 08 (oito) membros, sendo um Diretor Presidente, um Diretor 
Vice-Presidente e os demais Diretores sem designação específica, pessoas naturais, acionistas ou não, residentes no país, eleitos trienalmente pela Assembleia Geral, com prazo de 
mandato até a deliberação da Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas do exercício de sua gestão, sendo lícita a reeleição em seus mandatos. Parágrafo 1º - Os Diretores 
poderão, sem prejuízo da competência atribuída ao Diretor Presidente, distribuir entre si, as funções por lei e pelo estatuto, atribuídas a eles Diretores, sendo designados: Diretor 
Presidente, Diretor Vice-Presidente e os demais Diretores sem designação específica. Parágrafo 2º - Os Diretores tomarão posse de seus cargos mediante assinatura do respectivo 
termo, lavrado no livro de Atas das Reuniões da Diretoria. Artigo 10º - Em caso de vaga por falecimento, renúncia ou qualquer outro impedimento, ou ausência de qualquer Diretor, 
o Diretor Presidente poderá, quando necessário, escolher o substituto, salvo no caso do Diretor Presidente, em que deverá ser convocada a Assembleia Geral. A gestão do Diretor 
indicado terminará com a cessação do impedimento ou ausência, quando de caráter temporário, ou quando definitivo, com a deliberação da Assembleia Geral Ordinária, que se seguir. 
Artigo 11º - A Diretoria tem plenos e gerais poderes para praticar ampla e ilimitadamente todos os atos de gestão ordinária da Sociedade, para assegurar o seu regular funcionamento 
e a mais perfeita consecução de seus fins, sempre em fiel cumprimento aos deveres impostos pela lei ou consignados neste estatuto. Nos seus poderes incluem-se os de transigir, 
adquirir, alienar e gravar bens imóveis e móveis, prestar avais ou fianças, constituir penhor de qualquer natureza, fazendo caução de imóveis em alienação fiduciária de garantia, 
ficando expressamente proibida a concessão de avais ou fianças de favor. Artigo 12º - A representação ativa e passiva da Sociedade, nos atos e operações da gestão ordinária dos 
negócios sociais, competirá, isoladamente ao Diretor Presidente e ao Diretor Vice-Presidente ou em conjunto, aos demais Diretores, sendo um deles, obrigatoriamente, a Diretora 
Monica Molina ou o procurador ad negotia devidamente constituído em instrumento assinado pelo Diretor Presidente, devendo ser seus poderes, especificados no respectivo 
instrumento de mandato. Artigo 13º - Ao Diretor Presidente e ao Diretor Vice-Presidente, isoladamente, ou a dois dos demais Diretores em conjunto, sendo um deles, obrigatoriamente, 
a Diretora Monica Molina ou a dois Diretores em conjunto, sendo um deles, obrigatoriamente, a Diretora Monica Molina com um procurador ad negotia, caberá a assinatura de cheques, 
duplicatas, recibos bancários, ordens de pagamento, endossos de títulos de crédito decorrentes de contratos firmados pela Sociedade e endosso de títulos vinculados a esses 
contratos, bem como, de todos os documentos que envolverem responsabilidade da Sociedade, inclusive, contratos, distratos, notas promissórias, letras de câmbio, fianças ou avais 
e também a constituição de procuradores ad judicia. Parágrafo 1º - Entretanto, ao Diretor Presidente, caberá a assinatura de quaisquer documentos no que respeita a transigir, alienar 
e gravar bens móveis e imóveis. Parágrafo 2º - Na ausência ou impedimento do Diretor Presidente impossibilitando-o de assinar, os poderes para transigir, adquirir, alienar ou gravar 
bens móveis ou imóveis, passam a ser de competência do Diretor Vice-Presidente e, na ausência ou impedimento destes, passam a ser de exclusiva competência da Assembleia Geral. 
Parágrafo 3º - As procurações ad negotia serão sempre concedidas por prazo determinado, indicado no instrumento de mandato, nunca superior a um ano. Artigo 14º - Ao Diretor 
Presidente, além das atribuições especificadas nos artigos 12º e 13º, compete: a) Dirigir e orientar todos os negócios e atividades da Sociedade; b) Fixar o programa das atividades 
da empresa, estabelecendo o orçamento da receita e despesa, bem como, fiscalizar a sua execução; c) Convocar e presidir as Assembleias Gerais dos acionistas, ordinárias ou 
extraordinárias; d) Assinar títulos, cautelas ou certificados representativos das ações, em conjunto com outro Diretor; e) Organizar o relatório anual das operações da Sociedade e 
apresentá-lo em Assembleia Geral Ordinária, depois de aprovado pela Diretoria. Parágrafo Único - Na ausência ou impedimento do Diretor Presidente, as atribuições previstas neste 
artigo, passarão a ser de competência do Diretor Vice-Presidente. Artigo 15º - Quaisquer outras atribuições não previstas nos artigos anteriores poderão ser distribuídas entre os 
Diretores, por deliberação do Diretor Presidente. Artigo 16º - A Diretoria reunir-se-á sempre que os interesses sociais o exigirem, ou a pedido de qualquer de seus membros.  
As reuniões realizar-se-ão na sede social, sendo lavrada de todas as deliberações ata no livro competente. Parágrafo Único - Para a instalação da reunião da Diretoria será necessária 
a presença de dois Diretores, sendo um o Diretor Presidente. Artigo 17º - As deliberações da Diretoria e os atos dos respectivos Diretores no exercício regular de seus cargos obriga 
a Sociedade na forma da Lei e do Estatuto, mas cada Diretor só responderá pessoalmente pelos atos e operações em que tenha efetivamente participado. Artigo 18º - Os Diretores 
terão a remuneração global que for anualmente aprovada e fixada pela Assembleia Geral Ordinária, para eles, e a distribuição far-se-á por reunião da Diretoria. Artigo 19º -  
Os membros da Diretoria poderão a todo tempo, ser destituídos pela Assembleia Geral. Capítulo IV - Do Conselho Fiscal: Artigo 20º - A Sociedade terá seu Conselho Fiscal composto 
de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, o qual funcionará em caráter não permanente. Artigo 21º - Os Membros do Conselho Fiscal, que devem ser pessoas naturais 
residentes no país, que preencham os requisitos legais, serão eleitos pela Assembleia Geral, a qual lhes fixará a remuneração média atribuída a cada Diretor conforme previsto no 
artigo 162, parágrafo 3º, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976. Parágrafo Único - Os Membros do Conselho Fiscal somente farão jus à remuneração, no período em que, instalado 
o Conselho, estejam no exercício da função. A remuneração supra estabelecida para os Conselheiros, será paga, tendo em vista a proporção de 1/12 (um doze avos) por mês ou 
fração de mês de efetivo exercício no cargo. Artigo 22º - O Conselho Fiscal será instalado em qualquer Assembleia Geral, a pedido de acionistas, na forma do disposto no artigo 161 
e seus parágrafos, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 e funcionará até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a sua convocação. Artigo 23º - O Conselho 
Fiscal terá as atribuições previstas em Lei, as quais não podem ser outorgadas a outros órgãos da Sociedade. A função de membro do Conselho Fiscal é indelegável. Capítulo V -  
Das Assembleias Gerais: Artigo 24º - A Assembleia Geral dos acionistas reunir-se-á por convocação de acordo com a Lei: a) Ordinariamente no decorrer dos quatro primeiros meses 
depois de findo o exercício social para: I - tomar as contas da Diretoria, discutir e votar as demonstrações financeiras; II - deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício, 
a distribuição dos dividendos e a participação da Diretoria nos lucros realizados; III - eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, nas épocas próprias; b) Extraordinariamente, 
sempre que os interesses sociais exigirem o pronunciamento dos acionistas. Artigo 25º - O anúncio de convocação publicado de acordo com a lei deverá conter, ainda que 
sumariamente, o objeto da reunião e designar o dia, hora e local para a realização da Assembleia Geral, e no caso de reforma do Estatuto indicar a respectiva matéria. Artigo 26º 
- A Assembleia será instalada pelo Diretor Presidente ou na sua ausência e ou impedimento, pelo Diretor Vice-Presidente e será presidida pelo Diretor Presidente ou pelo Diretor 
Vice-Presidente, quando for o caso, o qual escolherá o secretário da mesa. Artigo 27º - As resoluções da Assembleia Geral serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se 
computando no cálculo os votos em branco, excetuando-se os casos em que a lei exigir maioria qualificada, sendo certo que, para a prática dos seguintes atos e operações, será 
necessária a aprovação por acionistas que representem, no mínimo, 90% (noventa por cento) das ações com direito a voto: a) aumento ou redução de capital da Companhia;  
b) alteração do Estatuto Social da Companhia; c) aquisição de qualquer participação societária em caráter permanente ou qualquer outra companhia ou empreendimento; d) abertura 
de capital da Companhia; e) celebração de qualquer acordo, contrato, documento, instrumento relativo a investimentos, empréstimos, outorga de garantias de qualquer natureza em 
benefício da Companhia e a assunção de qualquer obrigação em nome da Companhia em valor superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), isolada ou cumulativamente, em 
cada exercício social; f) aquisição, disposição, liquidação, alienação, transferência ou oneração de qualquer natureza de quaisquer bens que integrem o ativo da Companhia, de valor 
superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), isolada ou cumulativamente, em cada exercício social; g) aprovação de processos de reorganização societária da Companhia, tais 
como incorporação, fusão e cisão; h) Cessação das operações da Companhia e sua dissolução; i) Associação da Companhia, sob qualquer modalidade, com outras sociedades, inclusive 
a formação de consórcio, a criação de subsidiárias e a participação em outras sociedades. Artigo 28º - Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por seus 
representantes legais, ou por procurador constituído há menos de um ano, que seja acionista, administrador da companhia ou advogado. Artigo 29º - Nas Assembleias Gerais terão 
direito a voto, tão somente os titulares de ações nominativas, cujas ações estiverem inscritas, em seu nome, no livro competente da Sociedade, até 15 (quinze) dias antes da reunião. 
Capítulo VI - Do Exercício Social, das Demonstrações Financeiras, das Reservas, dos Dividendos, e do Saldo. Artigo 30º - O exercício social se encerra a 31 de dezembro de cada 
ano. Artigo 31º - No fim de cada exercício a Diretoria fará encerrar o balanço geral patrimonial e elaborar as demonstrações contábeis e financeiras para, de acordo com a legislação 
vigente, apurar mediante procedimento baseados nos critérios de avaliação e classificação dos elementos patrimoniais e de resultado, o lucro ou prejuízo do exercício, o lucro ou 
prejuízo acumulado a evidenciar o estado do patrimônio da companhia, que serão submetidos à deliberação da Assembleia Geral, juntamente com os demais demonstrativos exigidos 
por lei. Artigo 32º - Do resultado apurado em cada exercício serão deduzidos antes de qualquer outra destinação, os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto sobre a renda. 
O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelos lucros acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. Artigo 33º - Do lucro líquido do exercício 
definido no artigo 191 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição da reserva legal, que 
não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social. A constituição de reserva legal poderá ser dispensada no exercício em que o saldo dessa reserva, acrescido do montante 
das reservas de capital de que trata o parágrafo 1º do artigo 182, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, exceder 30% (trinta por cento) do capital social. Artigo 34º - Com 
o objetivo de compensar eventual diminuição de lucro, em consequência de perda provável em período futuro, a Assembleia Geral, poderá, por proposta da Diretoria, constituir 
reserva nos termos do artigo 196 e parágrafos da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, e, bem assim, constituir a reserva de que trata o artigo 197 da mesma Lei. Artigo 35º 
- Do saldo restante dos lucros, feitas as deduções e destinações referidas nos artigos antecedentes, será distribuído aos acionistas um dividendo obrigatório não inferior a 25% (vinte 
cinco por cento), observado o disposto nos artigos 201 e 202 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, pagável no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua declaração, 
ressalvada a hipótese de deliberação em contrário, da Assembleia Geral, caso em que o pagamento deverá ser efetuado dentro do exercício em que for declarado. Parágrafo 1º - Não 
havendo oposição de qualquer acionista presente a Assembleia Geral, pode esta deliberar a distribuição de dividendo inferior ao previsto neste artigo, bem como, a retenção de todo 
o lucro. Parágrafo 2º - No exercício em que for distribuído aos acionistas o dividendo obrigatório de que trata este artigo, poderá ser atribuída aos administradores participação no 
lucro da Companhia, desde que o seu total, não ultrapasse a remuneração anual dos administradores ou 10% (dez por cento) dos lucros, prevalecendo o limite que for menor. Artigo 
36º - A Assembleia Geral resolverá sobre o destino do saldo dos lucros remanescentes, os quais poderão ser total ou parcialmente distribuídos, como dividendo suplementar aos 
acionistas ou atribuídos a reserva especial para futuro aumento de capital. Artigo 37º - Os dividendos não reclamados no prazo de 3 (três) anos, contados da data em que tenham 
sido postos à disposição dos acionistas, prescreverão e reverterão em benefício da Sociedade. Capítulo VII - Da Liquidação: Artigo 38º - A Sociedade entrará em liquidação nos 
casos previstos em lei, ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral. Parágrafo Único - Compete a Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger os liquidantes e 
os membros do Conselho Fiscal que deverão funcionar no período de liquidação, fixando-lhes a remuneração. Disposições Gerais e Transitórias: Artigo 39º - Este estatuto passará 
a vigorar imediatamente, observadas as normas contábeis da lei. Artigo 40º - Os acordos de acionistas que entre estes venham a ser firmados, deverão ser arquivados na sede da 
sociedade, especificando minuciosamente as suas condições, sendo averbados nos livros de registro e nos certificados de ações emitidos pela Sociedade, para a observância de seus 
efeitos perante terceiros, não podendo, porém, tais acordos, ilidir o direito de voto ou eximir o acionista de suas responsabilidades sociais e legais. Artigo 41º - Os casos omissos 
no presente estatuto serão regidos pela legislação vigente. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou os trabalhos desta Assembleia, lavrando-se a 
presente no livro próprio que vai assinada pelo Senhor Presidente, por mim Secretária, e pelos demais acionistas presentes. São Paulo, 10 de junho de 2024. - a) Presidente: Nilton 
Molina, Secretário: Sara Molina; Acionistas: Nilton Molina; Sara Molina, Helder Molina e Mônica Molina. Declaramos, para os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada 
no livro próprio. São Paulo, 10 de junho de 2024. Nilton Molina - Presidente da Mesa; Sara Molina - Secretária. JUCESP nº 308.704/24-1 em 22/08/2024. Maria Cristina Frei - 
Secretária Geral.

EDITAL DE CHAMAMENTO 
CEMITÉRIO PENHA

A  Agência Reguladora de Serviços Públicos do Município 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 26 do Decreto Municipal nº 61.425, de 
09 de junho de 2022 e pelo Decreto Municipal nº 61.989, 
de 18 de novembro de 2022, considerando os princípios 
da publicidade e transparência, a pedido da concessionária 
de serviços funerários e cemiteriais, CONCESSIONÁRIA 
PREVER ADMINISTRAÇÃO CEMITERIAL E SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS S.A., nos termos do § 2° do artigo 5° da Lei 
Municipal n° 17.180, de 25 de setembro de 2019, 
regulamentado no § 3° do artigo 22 do Decreto Municipal 
n° 59.196, de 29 de janeiro de 2020, notifica os 
cessionários (ou sucessores) dos terrenos do Cemitério 
Penha abaixo relacionados, que esses terrenos se 
encontram em estado de ABANDONO FÍSICO, devendo 
ser providenciados, no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da data da presente publicação, os serviços mínimos 
necessários constantes da notificação, disponível na 
administração do Cemitério Penha, localizado na Avenida 
Amador Bueno da Veiga, 333, Penha, São Paulo, SP, CEP 
03635-000, de Segunda a Sexta-feira das 08h às 16h. 
Sendo certo que o não comparecimento ao cemitério para 
regularização, implicará na extinção da cessão, remoção 
dos despojos do local e disponibilização do terreno para 
nova outorga.

Quadra Terreno Cessionário
A 01 JULIO SAYAGO
A 01 RUGERIO ZECHI
A 03 LANDUCCI DE MARI
A 01A LUIZ AGUILA MORENO
A 01B AYUZO UEHARA
A 01C LYDIA GAMA SALGUEIRO
A 01E ANTONIO DANIEL DE LUCCA
A 03 SYLVIO RIBEIRO DOS SANTOS
A 03A AMERICO BATISTA DE GRAÇA
A 06 DELFINA DE JESUS MATTOS
A 07 OTILIA MESQUETA PEREIRA
A 10 JOSE LIRIO
A 11 BARBOSA DE CARVALHO
A 11A STELLA RIZZO
A 11B IOLANDA ISABEL TREVISAN
A 13 DIOLANDA LAURENTI
A 14 MANOEL ANTONIO
A 17 MANOEL LOPES VASQUES
A 18 JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA
A 18A ORLANDO FERNANDES
A 19 ALVINA DE JESUS RODRIGUES
A 20 MASSARTHA ALON FONTES
A 23 ALIPIO SALGUEIRO
A 24 HENRIQUE DE SIQUEIRA
A 25 KINKICHI AKAMINE
A 27 ANA PAULAINA DE CARVALHO
A 27A ACACIO AUGUSTO
A 29 ODETE SCAPINI LIMA
A 30 BEJAMIN JOSE SILVA
A 31 ANTONIO DELGADO
A 34 JOÃO JACOB
A 35 CONCEIÇÃO APPARECIDA 

ALEIXO
A 36 JOSE AUGUSTO MOREIRA 

CATARINO
A 37 JOÃO DERADO
A 38 IZABEL MARTINEZ 

FERNANDEZ
A 39 MARIA RODRIGUES SANCHES
A 39B JOSE DE SOUZA COUTO
A 40 ANGELA SARTO
A 41 MERCEDES GUIMARÃES
A 44 JOSE DE LUCAS
A 46 SHINTSU HIGA
A 47 JORGE DOTAS
A 48 FREDERICO DA SILVA
A 49 JOSE PONS
A 51 JOAQUIM FERRARIAS
A 60A JUVENCIO PEREIRA DA SILVA 

HAIDE SOUZA
B 02 AGOSTINHO MATHIAS AVELINO
B 03 GERALDINO DE CASTRO 

NUNES
B 04 MARIA IGNACIA IRMENEGILDO
B 06 SEBASTIÃO BUENO
B 6A JOAQUIM DA SILVA
B 6B JOÃO BATISTA
B 6D MARIA APARECIDA CORREA
B 07 LUIZA CONCEIÇÃO DE S. 

TEIXEIRA
B 09 GIMO CAPONI
B 11 ANTONIO PIRES DE LIMA
B 11 DOLORES SALGADO 

FERNANDES
B 13 MATHILDE ALEGRE POUSA
B 13 ANTONIO SARACENI
B 15 MARIA REBELLO
B 16A WALDEMAR COLLEONI
B 16A JOÃO CAMARGO JUNIOR
B 17B JOSE DISERO
B 22 MARIA ROSA FARIA RUDGE
B 23 MARIA DE LURDES DELLA 

POSTA
B 24 MANOEL CALDEIRA 

FERNANDES
B 25 TAKEYOSHI SUKEZAWA
B 27 MANOEL COUCEIRO
B 28 ARDOINO TASSO
B 29 DOMINGOS TRIANOS LANCI
B 31 JOÃO MARCELINO DA SILVA
B 137 CARLOS ORSOLINE
B 137A ANTONIO CARRARO
C 01 JOSE DOS SANTOS 

SAMORINHA
C 1A MARY ELIAS MACARRAO
C 04 MARIO JERONIMO MICHEOTTI
C 10 ALEXANDRE TARICANI
C 10 LEOPOLDO GUARNIERI
C 11 ABRAÃO ASSEF
C 11 IRACEMA COSTA
C 12 ARTHUR CAOVILLA
C 14 MANOEL MOINHOS 

RODRIGUES
C 14 MARIA MADALENA BARBOSA
C 17 CRESCENCIO MARCILIO
C 20 JULIO MARTELI
C 25 ANA GARCIA NERY
C 25 JOAQUIM DE MOURA
C 25A AVELINO MONTEIRO ALVES
C 26 ALFREDO REGINALDO 

SOBRINHO
C 27 ADELIA CASAGRANDE 

PANIGHEL
C 27 ARTHUR CARLOS 

VASCONCELOS
C 28 ELIZIA CANDIDA RODRIGUES
C 31A MIGUEL SONINO
C 32A ALMIRO ELEUTERIO
C 33 LUIZ TONON
C 33A RAYMUNDO CAMARGO 

CASTANHO
C 36A PEDRO AMELOTTI
C 37A JOÃO BATISTA
C 110 JOÃO GONÇALVES

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES
CNPJ/MF nº 09.367.702/0001-82 - NIRE nº 35300352858 - COMPANHIA FECHADA

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 14 DE AGOSTO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 14 de agosto de 2024, às 10h, na sede social da Companhia, localizada na 
Rua Pais Leme, 524, 4º andar, sala 1, bairro Pinheiros, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº 
6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade 
dos acionistas, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Waldo Edwin Pérez 
Leskovar. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a celebração de 
contrato entre partes relacionadas, de Stand by Letters of Credit (“SBLC”) pela Companhia com o Banco Itaú 
em favor de sua controlada indireta Corporation Quiport S.A. (“Quiport”). 6. DELIBERAÇÕES: As acionistas da 
Companhia, por unanimidade de votos, após debates e discussões, aprovaram: (i) A lavratura da presente ata 
sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; (ii) A celebração de contrato entre 
partes relacionadas, de SBLC pela Companhia com o Banco Itaú, em favor de sua controlada indireta Quiport, 
para aumento do valor da contratação e da prestação de garantia corporativa da CCR S.A., conforme termos e 
condições apresentados nesta assembleia. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a as-
sembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo 
que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 
2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Co-
mercial competente. São Paulo/SP, 14 de agosto de 2024. Assinaturas: Waldo Edwin Pérez Leskovar, Presidente 
e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. Acionistas: (1) CCR S.A., por Waldo Edwin Pérez Leskovar; e 
(2) SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., por Roberto Penna Chaves Neto. Certifico 
que a presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. Waldo Edwin Pérez Leskovar - Presidente da 
Mesa - Assinado com Certificado Digital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado 
com Certificado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 311.894/24-0 em 27.08.2024, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

FERREIRA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA.
CNPJ/MF nº 23.835.842/0001-69 - NIRE nº 35.601.138.961

Alteração do Contrato Social da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal
Pelo presente instrumento particular de alteração contratual da sociedade empresária limitada unipessoal, o abaixo assinado: Jair Ferreira, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, empresário, portador do RG nº 6.760.171-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 
735.943.858-68, residente e domiciliado Valentim Gentil/SP, CEP 15520-000. Único sócio da sociedade empresária unipessoal que gira sob 
denominação social de Ferreira Locação de Máquinas Ltda., com sua sede social no município de Valentim Gentil/SP, na Rua Paraguai, nº 
1-31, Centro, CEP 15520-000, devidamente registrada na JUCESP/NIRE nº 35.601.138.961 em sessão de 14/12/2015, inscrita no CNPJ/MF nº 
23.835.842/0001-69, decide alterar o contrato social conforme as seguintes condições: Da Transformação de Tipo Jurídico: O único sócio 
decide o seguinte: I. Transformar o tipo jurídico da sociedade de “Sociedade Empresária Limitada Unipessoal” para “Sociedade Anônima de 
capital fechado”, segundo o disposto nos artigos 220 a 222 da Lei 6.404/76 (Lei das S/A);  II. Converter as quotas representativas do capital 
social da sociedade em ações; III. Cessão de Ações Ordinárias Nominativas; IV. Alterar a denominação social da Companhia; V. Alteração do 
objeto social;  VI. Eleição do Administrador/Diretor; VII. Instalação do Conselho Fiscal; e VIII. Aprovar o Estatuto Social que regerá a Companhia, 
conforme abaixo: Item “I”: Foi aprovada a transformação do tipo societário da Ferreira Locação de Máquinas Ltda., de Sociedade Empresária 
Unipessoal, para Sociedade Anônima de capital fechado, por se ajustar melhor aos negócios sociais, sem que essa transformação implique 
interrupção na existência da sociedade e nos negócios ora em curso, ou qualquer mudança quanto aos ativos e obrigações existentes e que 
compõe o seu patrimônio, de acordo com o disposto no artigo 1.113 do Código Civil Brasileiro e no artigo 220 da Lei 6.404/76 (Lei das S/A).  Item 
“II”: Em virtude da transformação aprovada, o capital social atual de R$80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 80.000 (oitenta mil) quotas, 
com valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, passa a ser dividido em 80.000 (oitenta mil) ações ordinárias nominativas, e cada uma com 
o valor nominal de R$1,00 (um real) a serem emitidas em idêntica quantidade das quotas nesse momento. Item “III”: Em virtude da 
transformação, o Sr. Jair Ferreira, cede e transfere 79.999 (setenta e nove mil e novecentos e noventa e nove) ações ordinárias nominativas, 
no valor de R$1,00 (um real) cada, para a empresa Jcomm Serviços Empresariais Ltda., pessoa jurídica de direito privado, com sua sede 
social na Rua Aurora Germano de Lemos, nº 11, apto. 34, Vila Guarani, Jundiaí/SP, CEP 13209-460, devidamente arquivada nesta JUCESP/NIRE 
nº 35.263.310.727, em sessão 01/03/2024, inscrita no CNPJ/MF nº 54.143.545/0001-86, neste ato representado por seu titular Sr. Júlio Cezar 
de Oliveira, portador do RG nº 30.674.305 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 214.600.458-40, residente e domiciliado, Jundiaí/SP, CEP 13209-460. 
Item “IV”: Em virtude da transformação havida, a denominação social da sociedade passa a ser Bless Administração de Bens S/A, sociedade 
anônima de capital fechado. Item “V” da ordem do dia: Foi aprovada por unanimidade o objeto social da Companhia que passará a ser: a) 
Consultoria administrativa e financeira; b) Marketing empresarial; c) Palestras; e d) Administração de bens móveis e imóveis próprios e de 
terceiro. Item “VI”: Foi também aprovada de comum acordo e sem quaisquer ressalvas, a nomeação do membro da Diretoria da Companhia, 
tendo sido eleito: Anderson Janozelli, brasileiro, solteiro, nascido em 27/05/1977, bacharel em Direito, portador do RG nº 22.627.580 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF nº 178.391.258-83, residente e domiciliado, Rua Sócrates, nº 853, apto, 152, bloco A, Vila Sofia, São Paulo/SP, CEP 04671-
072, para o cargo de Diretor Presidente. O diretor foi eleito para um mandato de 2 (dois) anos, contados a partir da presente data, permitida a 
reeleição.  O Diretor ora eleito toma posse, desde já, no seu respectivo cargo e se comprometem a assinar o termo de posse que se encontra 
redigido no “Livro de Atas” dentro do prazo previsto no art. 149, da Lei nº 6.404/76, na forma do Anexo I. Por fim, a Assembleia fixou o honorário/
remuneração mensal do membro da Diretoria, de acordo com a legislação em vigor. O Diretor eleito declara, neste ato, sob a pena da lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob o 
efeito dela, condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública 
ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargo público. Item “VII”: Tendo em vista a 
facultatividade do funcionamento do Conselho Fiscal, a Assembleia decidiu pela sua não instalação. Item “VIII”: Por fim, os acionistas 
aprovam, por unanimidade, a redação do Estatuto Social que regerá a sociedade, o qual é transcrito como Anexo II da presente Ata.  E por 
estarem assim justo e contratado, o sócio assina o presente em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma.  Valentim Gentil, 14.05.2024.  
Subscritores: Jair Ferreira - Subscritor, Jcomm Serviços Empresariais Ltda. Subscritor. Representada por: Júlio Cezar de Oliveira CPF/MF 
nº 214.600.458-40. Mesa Diretora e Advogada: Anderson Janozelli - Diretor Presidente, Dra. Thamiris Cortes Pinto - Advogada - OAB/SP 
nº 497.440. JUCESP/NIRE nº 3530064288-1 e JUCESP nº 282.745/24-5 em 23.07.2024 - Maria Cristina Frei - Secretária-Geral. Anexo II - 
Estatuto Social: BLESS ADMINISTRAÇÃO DE BENS S/A. I. Denominação, sede, foro, objeto social e duração. Art. 1º. Bless Administração 
de Bens S/A, sendo uma sociedade anônima, que se regerá pelo presente Estatuto, pela Lei 6.404/76 e pelas disposições legais e 
regulamentares aplicáveis. §Único. A Sociedade poderá utilizar o nome fantasia “BLESS”. Art. 2º. A sociedade tem sede, foro e administração 
no município de Valentim Gentil/SP, na Rua Paraguai, nº 1-31, Centro, CEP 15520-000, podendo abrir e fechar filiais ou escritórios em todos os 
pontos do território nacional, ou no exterior, a critério da Diretoria com anuência expressa da Assembleia Geral. Art. 3º. A sociedade tem por 
objeto social as seguintes atividades: a) Consultoria administrativa e financeira; b) Marketings empresarial; c) Palestras; e d) Administração 
de bens móveis e imóveis próprios e de terceiro. Art. 4º. A sociedade tem prazo de duração indeterminado. II. Capital social. Art. 5º. O capital 
social fechado, subscrito em moeda corrente nacional é de R$80.000,00 (oitenta mil reais), representado por 80.000 (oitenta mil) ações 
ordinárias nominativas, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma. Art. 6º. Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações 
da Assembleia Geral. III. Administração. Art. 7º. A administração da Sociedade será exercida pela Diretoria, na forma da lei e do presente 
Estatuto Social. Art. 8º. A Diretoria será composta por 1 (um), ou mais membros, eleitos e destituíveis a qualquer tempo, pela assembleia geral. 
§Único. A Diretoria deverá ser composta por um (a) Diretor (a) Presidente, e se eleito o outro membro opcional, como Diretor (a) Vice-
Presidente, com mandato de 02 (dois) anos, permitida a reeleição. Art. 9º. Nos casos de ausência ou impedimentos temporários, o (a) (os/as) 
Diretor (a) (es/as), substituir-se-ão mutuamente. §1º. Os (As) Diretores (as) permanecerão nos respectivos cargos e no pleno exercício de suas 
funções, até que seus sucessores sejam empossados, exceto em casos de renúncia ou destituição. §2º. Os (As) Diretores (as) serão investidos 
nos seus cargos mediante o termo lavrado e assinado no Livro de Atas de Assembleia Geral, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados de 
sua eleição. §3º. Apenas pessoas naturais poderão ser eleitas para membros dos órgãos de administração.  §4º. A posse de administrador 
residente ou domiciliado no exterior fica condicionada à constituição de representante residente no País. Art. 10º. Nas hipóteses de ausência 
ou impedimento definitivo de qualquer Diretor (a), ou mesmo ocorrendo renúncia de tal cargo, será eleito novo (a) Diretor (a) por Assembleia 
Geral, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar do evento que originou a sua ausência ou impedimento, cuja gestão terminará no prazo de 
gestão do anterior substituído. Art. 11. Compete ao (a) Diretor (a) Presidente, isoladamente, administrar todos os negócios sociais, 
representando a sociedade ativa e passivamente, com os mais amplos, gerais e ilimitados poderes, em juízo ou fora dele, inclusive perante as 
repartições públicas federais, estaduais e municipais e outras entidades de direito público, praticar, enfim, todos e quaisquer atos que julgar 
necessário para o bom andamento dos negócios sociais, inclusive a compra de bens móveis ou imóveis, ficando, porém, impedido (a) de vender 
ou alienar quaisquer bens que estejam incluídos na inteligência dos parágrafos seguintes, ou outro comando expresso no presente Estatuto 
Social. §1º. Fica determinado por este instrumento social, que deverá haver a aprovação de no mínimo 80% (oitenta por cento) dos acionistas 
com direito a voto, em Assembleia Geral designada para esse ato específico, para que ocorra a venda ou alienação de quaisquer bens do ativo 
imobilizado desta sociedade, bem como de quaisquer bem imóvel pertencente a essa Companhia, sendo considerado absolutamente nulo e 
ineficaz o ato da venda sem a prévia autorização formal da Assembleia Geral Extraordinária realizada para esse ato de venda específico. §2º. 
Fica vedado ao Diretor Presidente, ou a qualquer Diretor que o represente em sua ausência, autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, 
a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros, sem a prévia autorização formal da Assembleia Geral. Art. 12. 
Compete ao (a) Diretor (a) Vice-Presidente substituir o (a) Diretor (a) Presidente e vice-versa nas suas ausências e impedimentos, que deverão 
ser registradas no Livro de Atas das Reuniões de Diretoria. É vedado ao (a) Vice-Presidente, quando do exercício da Presidência, onerar a 
sociedade, vender, hipotecar, ou dar bens móveis ou imóveis em garantia sem a prévia aprovação da Assembleia Geral. Art. 13. As procurações 
deverão ser assinadas pelo (a) Diretor (a) Presidente, especificando-se claramente os poderes e deverão estabelecer os prazos conferidos aos 
mandatários, exceto as procurações especificas para o foro em geral relacionadas a questões judiciais (ad judicia) que não necessitarão de 
prazo de validade. Art. 14. A remuneração dos membros da Diretoria será fixada pela Assembleia Geral. IV. Conselho de administração.  
Art. 15. O Conselho de Administração poderá, ou não, ser eleito, conforme decisão da Assembleia Geral, que poderá ter a característica de 
funcionamento não permanente, permitida a reeleição. §1º. Os membros do Conselho de Administração serão empossados pela assembleia 
geral que os eleger, mediante termo lavrado e assinado no “Livro de Atas do Conselho de Administração”. §2º. O Conselho de Administração 
terá a remuneração que for estabelecida pela Assembleia Geral que o constituir e eleger. Art. 16. A administração da Sociedade será exercida 
pelo Conselho de Administração e, ou, pela Diretoria, na forma da lei e do presente Estatuto Social. Art. 17. O Conselho de Administração será 
composto por, no mínimo, 03 (três) e, no máximo, 05 (cinco), acionistas ou não, da Sociedade.  §1º. O Presidente e Vice-Presidente do Conselho 
de Administração serão eleitos pela maioria absoluta de votos, em sessão com a presença de todos os membros do Conselho de Administração. 
§2º. Em caso de ausência justificada ou impedimento temporário de um dos membros do Conselho de Administração, este poderá delegar os 
seus poderes a um procurador que deverá ser, necessariamente, membro do Conselho de Administração. §3º. Os membros do Conselho de 
Administração poderão ser destituídos e substituídos a qualquer tempo por decisão da Assembleia Geral. O vice-presidente assumirá a 
Presidência do Conselho de Administração em caso de vacância deste. Na hipótese de vacância de ambos os cargos (presidente e vice-
presidente), o Conselho de Administração promoverá nova eleição para preenchimento dos mesmos, nos termos do caput. Art. 18. Compete ao 
Conselho de Administração: I. Fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade; II. Eleger e destituir os diretores da Sociedade e fixar-lhes as 
atribuições, observado o que a respeito dispuser este Estatuto; III. Fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, a estrutura de 
controles internos e as medidas adotadas pela diretoria para mitigar riscos; os livros e papéis da Sociedade; solicitar informações sobre 
contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos; IV. Convocar a Assembleia Geral nos casos previstos em lei ou quando 
julgar conveniente; V. Manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; VI. Deliberar sobre os investimentos em projetos 
de expansão e melhorias, em um valor global superior àquele fixado periodicamente pelo próprio Conselho de Administração; VII. Escolher e 
destituir os auditores independentes, se houver; VIII. Deliberar sobre a criação de comitês da Sociedade, suas regras de funcionamento e 
atribuições. V. Conselho fiscal. Art. 19. O Conselho Fiscal poderá ou não ser eleito, conforme decisão da Assembleia Geral e será composto de, 
no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros, e suplentes em igual número, acionistas ou não. Art. 20. O Conselho Fiscal, será eleito e 
instalado pela Assembleia Geral em que for solicitado o seu funcionamento, poderá ter a característica de funcionamento não permanente, 
sendo permitida a reeleição de seus membros. §1º. Quando o funcionamento não for permanente, será instalado pela assembleia-geral a 
pedido dos acionistas e cada período de seu funcionamento terminará na primeira assembleia-geral ordinária após a sua instalação. §2º.  
O Conselho Fiscal se reunirá, nos termos da lei, sempre que necessário e analisará as demonstrações financeiras ao menos trimestralmente. 
§3º. Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada regularmente convocada a reunião à qual comparecer a totalidade dos 
membros do Conselho Fiscal. §4º. O Conselho Fiscal se manifesta por maioria absoluta de votos, presente a maioria dos seus membros. §5º. 
Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas 
pelos Conselheiros presentes. Art. 21. Compete ao Conselho Fiscal, dentre outras atribuições e poderes que lhe são conferidos por lei:  
I. Fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos administradores e verificar o cumprimento dos seus deveres legais e estatutários;  
II. Opinar sobre o relatório anual da administração, fazendo constar do seu parecer as informações complementares que julgar necessárias ou 
úteis à deliberação da assembleia geral; III. Opinar sobre as propostas dos órgãos da administração, a serem submetidas à assembleia geral, 
relativas à modificação do capital social, emissão de debêntures ou bônus de subscrição, planos de investimento ou orçamentos de capital, 
distribuição de dividendos, transformação, incorporação, fusão ou cisão; IV. Denunciar, por qualquer de seus membros, aos órgãos de 
administração e, se estes não tomarem as providências necessárias para a proteção dos interesses da Companhia, à assembleia-geral, os 
erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir providências úteis à Companhia; V. Convocar a assembleia geral ordinária, se os órgãos de 
administração retardarem por mais de 1 (um) mês essa convocação, e a extraordinária, sempre que ocorrerem motivos graves ou urgentes, 
incluindo na agenda das assembleias as matérias que considerarem necessárias; VI. Analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais 
demonstrações financeiras elaboradas periodicamente pela Companhia; VII. Examinar as demonstrações financeiras de exercício social e sobre 
elas opinar; VIII. Exercer essas atribuições, durante a liquidação. Art. 22. A remuneração dos membros do conselho fiscal, além do reembolso, 
obrigatório, das despesas de locomoção e estada necessárias ao desempenho da função, será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, e não 
poderá ser inferior, para cada membro em exercício, a dez por cento da que, em média, for atribuída a cada diretor, não computados benefícios, 
verbas de representação e participação nos lucros. VI. Elegibilidade dos membros do conselho de administração, diretoria e conselho 
fiscal. Art. 23. Compete à assembleia geral de acionistas, quando a lei estabelecer certos requisitos para a investidura do cargo, exigir a 
exibição dos comprovantes respectivos, dos quais se arquivará cópia autêntica na sede da Companhia, bem como os comprovantes das demais 
condições de elegibilidade (inexistência de impedimentos). VII. Assembleia geral. Art. 24. A Assembleia Geral, convocada e instalada de 
acordo com a lei e o Estatuto Social, possui poderes para deliberar sobre todos os negócios relativos ao objeto social, bem como para tomar as 
resoluções que julgar convenientes à defesa e ao desenvolvimento da Companhia. Art. 25. A Assembleia Geral será presidida pelo (a) diretor 
(a) presidente da Companhia, ou pelo substituto que este vier a designar, ou, por um acionista escolhido pelos (as) presentes. §1º. O (A) 
Presidente da Assembleia Geral escolherá, dentre os presentes, o Secretário (a) da mesa. §2º. A Assembleia Geral será realizada na sede social 
da Companhia, podendo ser realizada fora da sede social por motivo de força maior ou por outro motivo previsto em lei. §3º. Além da forma 
presencial a Companhia poderá realizar Assembleia Geral, de modo digital utilizando-se de plataformas (sistemas) seguras, que colaborem 
com a confidencialidade das informações geradas na referida Assembleia. Art. 26. A Assembleia Geral dos acionistas reunir-se-á 
ordinariamente nos 04 (quatro) primeiros meses, após o término do exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas em lei. Art. 27. 
A Assembleia Geral reunir-se-á, extraordinariamente, sempre que os interesses societários, este Estatuto Social ou a legislação aplicável 
exigirem decisões dos acionistas. Art. 28. Somente poderão comparecer às Assembleias Gerais os proprietários de ações cujos nomes estejam 
inscritos no Livro de Registro de Ações Nominativas, até 48 (quarenta e oito) horas antes da data designada para a realização da correspondente 
Assembleia. §Único. O acionista pode ser representado em Assembleia Geral por procurador constituído, que seja acionista, administrador da 
Sociedade ou advogado, desde que a procuração seja específica, bem como esteja vigente. Art. 29. A assembleia geral extraordinária, que tiver 
por objeto a reforma do estatuto somente se instalará, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 
2/3 (dois terços) do total de votos conferidos pelas ações com direito a voto, mas poderá instalar-se, em segunda convocação, com qualquer 
número. Art. 30. Havendo a presença da totalidade do capital subscrito na Assembleia Geral será dispensada a exigência da publicação dos 
Editais de Convocação, conforme dispõe o art. 124, §4º da Lei nº 6.404/76. VIII. Exercício social. Art. 31. O exercício social coincidirá com o 
ano civil, devendo ser levantado o balanço geral e demais demonstrações financeiras em 31 de março de cada ano. §Único. O (A) Diretor (a) 
poderá determinar o levantamento de demonstrações financeiras intermediárias sempre que julgar conveniente. Os resultados apurados 
nesses balanços poderão ser destinados para distribuições ou antecipações de dividendos intermediários ou para outras aplicações a critério 
da Assembleia Geral. Art. 32. Do lucro líquido apurado em cada balanço serão destinados: a) 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de 
qualquer outra destinação, na constituição de reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social. b) 25% (vinte e cinco 
por cento) depois de deduzida a reserva legal, será destinada para uma reserva estatutária em nível de reserva para expansão ou contingências. 
c) O saldo, se houver, terá a destinação que a Assembleia estabelecer. IX. Liquidação. Art. 33. A sociedade entrará em liquidação nos casos 
previstos em lei, observadas as normas legais pertinentes, cabendo a Assembleia Geral estabelecer o modo de sua liquidação. X. Disposições 
gerais. Art. 34. Os casos omissos no presente Estatuto serão regidos pela legislação em vigor pertinente a matéria específica. Valentim Gentil, 
14.05.2024. Anderson Janozelli - Diretor Presidente, Dra. Thamiris Cortes Pinto - Advogada - OAB/SP nº 497.440

As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas das
Notas Explicativas estão à disposição dos Srs. Acionistas na sede da Companhia

Thiago Kiyoshi Vieira Muramatsu
Administrador

Arthur Ricardo Araujo Jordão de Magalhães
Contador - CRC SP 291.608/O-8

OKLAHOMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ/MF nº 22.960.679/0001-01
Balanços Patrimoniais Findos em 31 de Dezembro de 2023 e 31 de Dezembro de 2022 - (Em Reais)

Ativo 12.2023 12.2022

Circulante

Caixa e equivalentes de caixa 422.218,13 408.588,50

Demais contas a receber - 560,00

Total do ativo circulante 422.218,13 409.148,50

Não circulante

Impostos a compensar 22.930,46 13.658,60

Propriedades para

 investimento 23.981.437,36 23.070.252,92

Total do ativo

 não circulante 24.004.367,82 23.083.911,52

Total do ativo 24.426.585,95 23.493.060,02

Passivo 12.2023 12.2022
Circulante
Fornecedores 2.164,58 2.864,58
Impostos e contribuições
 a recolher 7.238,54 8.655,87
Demais contas a pagar 143.886,85 143.886,85
Total do passivo
 circulante 153.289,97 155.407,30
Patrimônio líquido
Capital social 50.050.525,26 50.050.525,26
Reserva Legal 46.782,16 -
Retenção de lucros (25.824.011,44) (26.712.872,54)
Total do patrimônio
 líquido 24.273.295,98 23.337.652,72
Total do passivo e
 patrimônio líquido 24.426.585,95 23.493.060,02

 12.2023 12.2022
Receitas (despesas)
 operacionais
Gerais e administrativas 909.681,30 (1.589.535,95)
Subtotal 909.681,30 (1.589.535,95)
Lucro operacional antes do
 resultado financeiro 909.681,30 (1.589.535,95)
Receitas financeiras 33.158,45 32.460,03
Despesas financeiras (155,66) (1,95)
Resultado financeiro 33.002,79 32.458,08
Lucro antes do imposto
 de renda e da
  contribuição social 942.684,09 (1.557.077,87)
Imposto de renda e
 contribuição social
Correntes (7.040,83) (6.459,86)
Lucro líquido do exercício 935.643,26 (1.563.537,73)

Demonstrações dos Resultados Encerrados em 31 de 
Dezembro de 2023 e 31 de Dezembro de 2022 (Em Reais)

As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas das
Notas Explicativas estão à disposição dos Srs. Acionistas na sede da Companhia

Thiago Kiyoshi Vieira Muramatsu
Administrador

Arthur Ricardo Araujo Jordão de Magalhães
Contador - CRC SP 291.608/O-8

Texas Empreendimentos e Participações S.A. - CNPJ/MF nº 23.104.709/0001-32

Balanços Patrimoniais Findos em 31 de Dezembro de 2023 e 31 de Dezembro de 2022 - (Em Reais)
Ativo 12.2023 12.2022
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 153.680,33 151.394,74
Demais contas a receber - 337,00
Total do ativo circulante 153.680,33 151.731,74
Não circulante
Impostos a compensar 7.334,40 4.449,23
Propriedades 
 para investimento 14.976.572,45 14.047.798,88
Total do ativo 
 não circulante 14.983.906,85 14.052.248,11

Total do ativo 15.137.587,18 14.203.979,85

Passivo 12.2023 12.2022
Circulante
Fornecedores 251,07 601,07
Impostos e contribuições a recolher 1.234,19 2.245,51
Demais contas a pagar 22.784,14 22.784,14
Total do passivo circulante 24.269,40 25.630,72
Patrimônio líquido
Capital social 20.351.332,41 20.351.332,41
Reserva Legal 46.748,43 -
Retenção de lucros (5.284.763,06) (6.172.983,28)
Total do 
 patrimônio líquido 15.113.317,78 14.178.349,13
Total do passivo e 
 patrimônio líquido 15.137.587,18 14.203.979,85

Demonstrações dos Resultados Encerrados em 31 de 
Dezembro de 2023 e 31 de Dezembro de 2022 (Em Reais)
 12.2023 12.2022
Receitas (despesas) 
 operacionais
Gerais e administrativas 925.990,39 710.804,47
Subtotal 925.990,39 710.804,47
Lucro operacional antes 
 do resultado financeiro 925.990,39 710.804,47
Receitas financeiras 12.048,20 11.240,43
Despesas financeiras (1.855,93) (17,84)
Resultado financeiro 10.192,27 11.222,59
Lucro antes do imposto 
 de renda e da 
  contribuição social 936.182,66 722.027,06
Imposto de renda 
 e contribuição social
Correntes (1.214,01) (1.436,56)
 (1.214,01) (1.436,56)
Lucro líquido do exercício 934.968,65 720.590,50

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1C70-95AF-675F-9E17.
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JM & GM ADMINISTRAÇÃO DE BENS S/A
Ata de Assembleia Geral de Constituição - Realizada em 20.05.2024.

Data: 20.05.2024. Local: Avenida Paulista, nº 1471, conj. 511, Cerqueira Cesar, Edifício Barão de Cristina, Bela Vista, São Paulo/SP, CEP 
01311-927. Subscritoras: Ivan de Oliveira, brasileiro, casado, nascido em 13/12/1980, empresário, portador do RG nº 36.315.152 SSP/
SP, inscrito no CPF/MF nº 219.646.488-07, residente e domiciliada na Rua Adelmiro Hilário Cabral, nº 209, Parque Continental I, Guarulhos/
SP, CEP 07077-100; e Allan Vinicius Moura Martins, brasileiro, solteiro, nascido em 29/11/1987, empresário, portador do RG nº 
38.785.737 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 032.574.865-96, residente e domiciliada na Rua Manuel de Andrade, nº 234, casa B, Vila Nova 
Mazzei, São Paulo/SP, CEP 02316-150. Presença: Iniciados os trabalhos verificou-se a presença dos subscritores representando a 
totalidade do capital social, bem como daqueles chamados a participação, esclarecendo a ausência de publicação dos Editais de 
Convocação, pela dispensa do mesmo conforme dispõe o art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/76. Mesa Diretora: Ivan de Oliveira, brasileiro, 
casado, nascido em 13/12/1980, empresário, portador do RG nº 36.315.152 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 219.646.488-07, residente e 
domiciliada na Rua Adelmiro Hilário Cabral, nº 209, Parque Continental I, Guarulhos/SP, CEP 07077-100, atuando como Presidente; e Allan 
Vinicius Moura Martins, brasileiro, solteiro, nascido em 29/11/1987, empresário, portador do RG nº 38.785.737 SSP/SP, inscrito no CPF/
MF nº 032.574.865-96, residente e domiciliada na Rua Manuel de Andrade, nº 234, casa B, Vila Nova Mazzei, São Paulo/SP, CEP 02316-150, 
atuando como Secretário. Ordem do dia: I. Finalidade da Assembleia; II. Subscrição das ações; III. Aprovação do Estatuto Social; IV. Eleição 
da Diretoria; V. Posse da Diretoria; VI. Conselho Fiscal; e VII. Assuntos Gerais e Administrativos. Iniciados os trabalhos passou-se as 
deliberações da ordem do dia. Deliberações: Item “I” da ordem do dia: A Presidente esclareceu, que a presente Assembleia tem por 
finalidade precípua, a constituição de uma sociedade anônima de capital fechado, que será regida pela Lei nº 6.404/76, sendo aprovado por 
unanimidade dos subscritores presentes. Item “II” da ordem do dia: Preenchidos os requisitos preliminares da constituição, verificou-se 
que o “Boletim de Subscrição” a que alude o artigo 85, da Lei nº 6.404/76, onde descriminou-se que o capital social desta sociedade será 
constituído no valor de R$10.000,00 (dez mil reais), totalizando um montante de 10.000 (dez mil) ações ordinárias nominativas, no valor 
nominal de R$1,00 (um real) cada uma, em moeda corrente do país, sendo integralizado neste ato através de depósito no Banco do Brasil 
S/A, o valor de R$1.000,00 (mil reais), conforme artigo 80 da Lei 6.404/76, tudo conforme o “Boletim de Subscrição”, que fará parte da 
presente ata. (Anexo I). Item “III” da ordem do dia: Tendo sido cumprido todos os requisitos preliminares da constituição desta sociedade, 
a Presidente atestou ter em mãos o projeto do Estatuto Social, que submetido à apreciação dos subscritores, foi aprovado por unanimidade 
e sem ressalvas, sendo sua redação descrita no Anexo II deste instrumento. Item “IV” da ordem do dia: Uma vez aprovado o Estatuto Social, 
foi efetuada a eleição da Diretora, verificando-se o seguinte resultado: Diretor Presidente: Ivan de Oliveira, brasileiro, casado, nascido 
em 13/12/1980, empresário, portador do RG nº 36.315.152 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 219.646.488-07, residente e domiciliada na Rua 
Adelmiro Hilário Cabral, nº 209, Parque Continental I, Guarulhos/SP, CEP 07077-100. Item “V” da ordem do dia: A totalidade dos acionistas 
reunidos nesta Assembleia, deram posse nesta data ao membro eleita da Administração, que assina em conjunto esta Ata, que substituirá 
o Termo de Posse, confirmando o compromisso assumido, não estando impedida por lei especial, ou condenada por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. Item “VI” da ordem do dia: Quanto ao funcionamento do Conselho Fiscal, dada a 
sua facultatividade, a Assembleia Geral deliberou pela sua não instalação. Item “VII” da ordem do dia: A Assembleia fixou os honorários/
remuneração mensais do membro da Diretoria, de acordo com a legislação em vigor. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a 
Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e não havendo manifestação, declarou suspensos os trabalhos pelo tempo 
necessário à lavratura desta Ata, que após ser lida e aprovada, segue assinada por seus subscritores e diretor eleito.  São Paulo, 20.05.2024. 
Mesa Diretora e Subscritoras: Ivan de Oliveira- Presidente da Mesa / Subscritor, Allan Vinicius Moura Martins - Secretário da Mesa / 
Subscritor. Advogado Dr. Flávio Rocchi Junior - OAB/SP nº 249.767 - Advogado. JUCESP/NIRE nº 3530064545-6 em 26.08.2024 - Maria 
Cristina Frei - Secretária Geral. Anexo II - Estatuto Social: JM & GM Administração de Bens S/A. I. Denominação, sede, foro, objeto 
social e duração. Art. 1º. JM & GM Administração de Bens S/A, sendo uma sociedade anônima, que se regerá pelo presente Estatuto, pela 
Lei 6.404/76 e pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis. §Único. A Sociedade poderá utilizar o nome fantasia “JM & GM”.  
Art. 2º. A sociedade tem sede, foro e administração no município de São Paulo/SP, Avenida Paulista, nº 1471, conj. 511, Cerqueira Cesar, 
Edifício Barão de Cristina, Bela Vista, CEP 01311-927, podendo abrir e fechar filiais ou escritórios em todos os pontos do território nacional, 
ou no exterior, a critério da Diretoria com anuência expressa da Assembleia Geral. Art. 3º. A sociedade tem por objeto social as seguintes 
atividades: I. Administração na compra e venda de bens móveis e imóveis próprios e de terceiros; II. Participação no quadro societário como 
quotista ou acionista de outras pessoas jurídicas; e III. Administração e gestão de outras pessoas jurídicas. Art. 4º. A sociedade tem prazo 
de duração indeterminado. II. Capital social. Art. 5º. O capital social fechado, subscrito em moeda corrente nacional é de R$10.000,00 (dez 
mil reais), representado por 10.000 (dez mil) ações ordinárias nominativas, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma. Art. 6º. Cada 
ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. III. Administração. Art. 7º. A administração da Sociedade será 
exercida pela Diretoria, na forma da lei e do presente Estatuto Social. Art. 8º. A Diretoria será composta por 1 (um), ou mais membros, eleitos 
e destituíveis a qualquer tempo, pela assembleia geral. §Único. A Diretoria deverá ser composta por um (a) Diretor (a) Presidente, e se 
eleito o outro membro opcional, como Diretor (a) Vice-Presidente, com mandato de 02 (dois) anos, permitida a reeleição. Art. 9º. Nos 
casos de ausência ou impedimentos temporários, o (a) (os/as) Diretor (a) (es/as), substituir-se-ão mutuamente. §1º. Os (As) Diretores (as) 
permanecerão nos respectivos cargos e no pleno exercício de suas funções, até que seus sucessores sejam empossados, exceto em casos 
de renúncia ou destituição. §2º. Os (As) Diretores (as) serão investidos nos seus cargos mediante o termo lavrado e assinado no Livro de 
Atas de Assembleia Geral, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados de sua eleição. §3º. Apenas pessoas naturais poderão ser eleitas 
para membros dos órgãos de administração. §4º. A posse de administrador residente ou domiciliado no exterior fica condicionada à 
constituição de representante residente no País. Art. 10º. Nas hipóteses de ausência ou impedimento definitivo de qualquer Diretor (a), ou 
mesmo ocorrendo renúncia de tal cargo, será eleito novo (a) Diretor (a) por Assembleia Geral, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
do evento que originou a sua ausência ou impedimento, cuja gestão terminará no prazo de gestão do anterior substituído. Art. 11. Compete 
ao (a) Diretor (a) Presidente, isoladamente, administrar todos os negócios sociais, representando a sociedade ativa e passivamente, com 
os mais amplos, gerais e ilimitados poderes, em juízo ou fora dele, inclusive perante as repartições públicas federais, estaduais e municipais 
e outras entidades de direito público, praticar, enfim, todos e quaisquer atos que julgar necessário para o bom andamento dos negócios 
sociais, inclusive a compra de bens móveis ou imóveis, ficando, porém, impedido (a) de vender ou alienar quaisquer bens que estejam 
incluídos na inteligência dos parágrafos seguintes, ou outro comando expresso no presente Estatuto Social. §1º. Fica determinado por este 
instrumento social, que deverá haver a aprovação de no mínimo 80% (oitenta por cento) dos acionistas com direito a voto, em Assembleia 
Geral designada para esse ato específico, para que ocorra a venda ou alienação de quaisquer bens do ativo imobilizado desta sociedade, 
bem como de quaisquer bem imóvel pertencente a essa Companhia, sendo considerado absolutamente nulo e ineficaz o ato da venda sem 
a prévia autorização formal da AGE realizada para esse ato de venda específico. §2º. Fica vedado ao Diretor Presidente, ou a qualquer Diretor 
que o represente em sua ausência, autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, a constituição de ônus reais e a prestação de 
garantias a obrigações de terceiros, sem a prévia autorização formal da Assembleia Geral. Art. 12. Compete ao (a) Diretor (a)  
Vice-Presidente substituir o (a) Diretor (a) Presidente e vice-versa nas suas ausências e impedimentos, que deverão ser registradas no Livro 
de Atas das Reuniões de Diretoria. É vedado ao (a) Vice-Presidente, quando do exercício da Presidência, onerar a sociedade,vender, 
hipotecar, ou dar bens móveis ou imóveis em garantia sem a prévia aprovação da Assembleia Geral. Art. 13. As procurações deverão ser 
assinadas pelo (a) Diretor (a) Presidente, especificando-se claramente os poderes e deverão estabelecer os prazos conferidos aos 
mandatários, exceto as procurações especificas para o foro em geral relacionadas a questões judiciais (ad judicia) que não necessitarão de 
prazo de validade. Art. 14. A remuneração dos membros da Diretoria será fixada pela Assembleia Geral. IV. Conselho de administração. 
Art. 15. O Conselho de Administração poderá, ou não, ser eleito, conforme decisão da Assembleia Geral, que poderá ter a característica de 
funcionamento não permanente, permitida a reeleição. §1º. Os membros do Conselho de Administração serão empossados pela assembleia 
geral que os eleger, mediante termo lavrado e assinado no “Livro de Atas do Conselho de Administração”. §2º. O Conselho de Administração 
terá a remuneração que for estabelecida pela Assembleia Geral que o constituir e eleger. Art. 16. A administração da Sociedade será exercida 
pelo Conselho de Administração e, ou, pela Diretoria, na forma da lei e do presente Estatuto Social. Art. 17. O Conselho de Administração 
será composto por, no mínimo, 03 (três) e, no máximo, 05 (cinco), acionistas ou não, da Sociedade.  §1º. O Presidente e Vice-Presidente do 
Conselho de Administração serão eleitos pela maioria absoluta de votos, em sessão com a presença de todos os membros do Conselho de 
Administração. §2º. Em caso de ausência justificada ou impedimento temporário de um dos membros do Conselho de Administração, este 
poderá delegar os seus poderes a um procurador que deverá ser, necessariamente, membro do Conselho de Administração. §3º. Os 
membros do Conselho de Administração poderão ser destituídos e substituídos a qualquer tempo por decisão da Assembleia Geral.  
O vice-presidente assumirá a Presidência do Conselho de Administração em caso de vacância deste. Na hipótese de vacância de ambos os 
cargos (presidente e vice-presidente), o Conselho de Administração promoverá nova eleição para preenchimento dos mesmos, nos termos 
do caput. Art. 18. Compete ao Conselho de Administração: I. Fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade; II. Eleger e destituir os 
diretores da Sociedade e fixar-lhes as atribuições, observado o que a respeito dispuser este Estatuto; III. Fiscalizar a gestão dos diretores, 
examinar, a qualquer tempo, a estrutura de controles internos e as medidas adotadas pela diretoria para mitigar riscos; os livros e papéis 
da Sociedade; solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos; IV. Convocar a Assembleia 
Geral nos casos previstos em lei ou quando julgar conveniente; V. Manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; 
VI. Deliberar sobre os investimentos em projetos de expansão e melhorias, em um valor global superior àquele fixado periodicamente pelo 
próprio Conselho de Administração; VII. Escolher e destituir os auditores independentes, se houver; VIII. Deliberar sobre a criação de comitês 
da Sociedade, suas regras de funcionamento e atribuições. V. Conselho fiscal. Art. 19. O Conselho Fiscal poderá ou não ser eleito, conforme 
decisão da Assembleia Geral e será composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros, e suplentes em igual número, 
acionistas ou não. Art. 20. O Conselho Fiscal, será eleito e instalado pela Assembleia Geral em que for solicitado o seu funcionamento, 
poderá ter a característica de funcionamento não permanente, sendo permitida a reeleição de seus membros. §1º. Quando o funcionamento 
não for permanente, será instalado pela assembleia-geral a pedido dos acionistas e cada período de seu funcionamento terminará na 
primeira assembleia-geral ordinária após a sua instalação. §2º. O Conselho Fiscal se reunirá, nos termos da lei, sempre que necessário e 
analisará as demonstrações financeiras ao menos trimestralmente. §3º. Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada 
regularmente convocada a reunião à qual comparecer a totalidade dos membros do Conselho Fiscal. §4º. O Conselho Fiscal se manifesta 
por maioria absoluta de votos, presente a maioria dos seus membros. §5º. Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas 
lavradas no respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos Conselheiros presentes. Art. 21. Compete ao Conselho 
Fiscal, dentre outras atribuições e poderes que lhe são conferidos por lei: I. Fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos 
administradores e verificar o cumprimento dos seus deveres legais e estatutários; II. Opinar sobre o relatório anual da administração, 
fazendo constar do seu parecer as informações complementares que julgar necessárias ou úteis à deliberação da assembleia geral;  
III. Opinar sobre as propostas dos órgãos da administração, a serem submetidas à assembleia geral, relativas à modificação do capital 
social, emissão de debêntures ou bônus de subscrição, planos de investimento ou orçamentos de capital, distribuição de dividendos, 
transformação, incorporação, fusão ou cisão; IV. Denunciar, por qualquer de seus membros, aos órgãos de administração e, se estes não 
tomarem as providências necessárias para a proteção dos interesses da Companhia, à assembleia-geral, os erros, fraudes ou crimes que 
descobrirem, e sugerir providências úteis à Companhia;  V. Convocar a assembleia geral ordinária, se os órgãos de administração 
retardarem por mais de 1 (um) mês essa convocação, e a extraordinária, sempre que ocorrerem motivos graves ou urgentes, incluindo na 
agenda das assembleias as matérias que considerarem necessárias; VI. Analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais 
demonstrações financeiras elaboradas periodicamente pela Companhia; VII. Examinar as demonstrações financeiras de exercício social e 
sobre elas opinar; VIII. Exercer essas atribuições, durante a liquidação. Art. 22. A remuneração dos membros do conselho fiscal, além do 
reembolso, obrigatório, das despesas de locomoção e estada necessárias ao desempenho da função, será fixada pela Assembleia Geral que 
os eleger, e não poderá ser inferior, para cada membro em exercício, a dez por cento da que, em média, for atribuída a cada diretor, não 
computados benefícios, verbas de representação e participação nos lucros. VI. Elegibilidade dos membros do conselho de 
administração, diretoria e conselho fiscal. Art. 23. Compete à assembleia geral de acionistas, quando a lei estabelecer certos requisitos 
para a investidura do cargo, exigir a exibição dos comprovantes respectivos, dos quais se arquivará cópia autêntica na sede da Companhia, 
bem como os comprovantes das demais condições de elegibilidade (inexistência de impedimentos). VII. Assembleia geral. Art. 24.  
A Assembleia Geral, convocada e instalada de acordo com a lei e o Estatuto Social, possui poderes para deliberar sobre todos os negócios 
relativos ao objeto social, bem como para tomar as resoluções que julgar convenientes à defesa e ao desenvolvimento da Companhia.  
Art. 25. A Assembleia Geral será presidida pelo (a) diretor (a) presidente da Companhia, ou pelo substituto que este vier a designar, ou, por 
um acionista escolhido pelos (as) presentes. §1º. O (A) Presidente da Assembleia Geral escolherá, dentre os presentes, o Secretário (a) da 
mesa. §2º. A Assembleia Geral será realizada na sede social da Companhia, podendo ser realizada fora da sede social por motivo de força 
maior ou por outro motivo previsto em lei. §3º. Além da forma presencial a Companhia poderá realizar Assembleia Geral, de modo digital 
utilizando-se de plataformas (sistemas) seguras, que colaborem com a confidencialidade das informações geradas na referida Assembleia. 
Art. 26. A Assembleia Geral dos acionistas reunir-se-á ordinariamente nos 04 (quatro) primeiros meses, após o término do exercício social, 
para deliberar sobre as matérias previstas em lei. Art. 27. A Assembleia Geral reunir-se-á, extraordinariamente, sempre que os interesses 
societários, este Estatuto Social ou a legislação aplicável exigirem decisões dos acionistas. Art. 28. Somente poderão comparecer às 
Assembleias Gerais os proprietários de ações cujos nomes estejam inscritos no Livro de Registro de Ações Nominativas, até 48 (quarenta e 
oito) horas antes da data designada para a realização da correspondente Assembleia. §Único. O acionista pode ser representado em 
Assembleia Geral por procurador constituído, que seja acionista, administrador da Sociedade ou advogado, desde que a procuração seja 
específica, bem como esteja vigente. Art. 29. A assembleia geral extraordinária, que tiver por objeto a reforma do estatuto somente se 
instalará, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do total de votos conferidos 
pelas ações com direito a voto, mas poderá instalar-se, em segunda convocação, com qualquer número. Art. 30. Havendo a presença da 
totalidade do capital subscrito na Assembleia Geral será dispensada a exigência da publicação dos Editais de Convocação, conforme dispõe 
o art. 124, §4º da Lei nº 6.404/76. VIII . Exercício social. Art. 31. O exercício social coincidirá com o ano civil, devendo ser levantado o 
balanço geral e demais demonstrações financeiras em 31 de março de cada ano. §Único. O (A) Diretor (a) poderá determinar o levantamento 
de demonstrações financeiras intermediárias sempre que julgar conveniente. Os resultados apurados nesses balanços poderão ser 
destinados para distribuições ou antecipações de dividendos intermediários ou para outras aplicações a critério da Assembleia Geral.  
Art. 32. Do lucro líquido apurado em cada balanço serão destinados: a) 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra 
destinação, na constituição de reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social. b) 25% (vinte e cinco por cento) 
depois de deduzida a reserva legal, será destinada para uma reserva estatutária em nível de reserva para expansão ou contingências.  
c) O saldo, se houver, terá a destinação que a Assembleia estabelecer. IX. Liquidação. Art. 33. A sociedade entrará em liquidação nos casos 
previstos em lei, observadas as normas legais pertinentes, cabendo a Assembleia Geral estabelecer o modo de sua liquidação.  
X. Disposições gerais. Art. 34. Os casos omissos no presente Estatuto serão regidos pela legislação em vigor pertinente a matéria 
específica. São Paulo, 20.05.2024. Ivan de Oliveira - Presidente, Dr. Flávio Rocchi Junior - OAB/SP nº 249.767 - Advogado.

1. Data, Hora e Local. Realizada em 18 de julho de 2024, às 08:00, na sede da Plaind Investimentos S.A., localizada 
na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, nº 400, 1º Andar, sala 3, Jaguaré, CEP 05348-
000 (“Companhia”). 2. Presença. Presente as fundadoras e subscritoras representando a totalidade do capital inicial da 
Companhia, Solví Essencis Ambiental S.A., sociedade por ações inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Economia (“CNPJ/MF”) sob o nº 40.263.170/0001-83, com sede na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, na Av. Gonçalo Madeira, nº 400, galpão fundos, CEP 05348-000, neste ato representada na forma de seu estatuto 
social (“Solví Essencis”), e Revita Engenharia S.A., sociedade por ações inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Ju-
rídicas do Ministério da Economia (“CNPJ/MF”) sob o nº 08.623.970/0001-55, com sede na cidade de São Paulo, estado 
de São Paulo, na Av. Gonçalo Madeira, nº 400FR, térreo, sala 1, Jaguaré, CEP 05348-000, neste ato representada na for-
ma de seu estatuto social (“Revita”) (em conjunto “Subscritora”), na qualidade de subscritoras do capital social da em-
presa ora constituída, conforme conferência da assinatura no boletim de subscrição. 3. Mesa. Presidente - Sr. Frederico 
Guimarães da Silva; e Secretário - Sr. Ciro Cambi Gouveia. 4. Ordem do Dia. Deliberar sobre: (i) a constituição de uma 
sociedade por ações a denominar-se Plaind Investimentos S.A. (“Companhia”) e a subscrição e integralização do ca-
pital social da Companhia; (ii) aprovação do estatuto social; e (iii) eleição dos membros da Diretoria. 5. Deliberações: 
5.1. O Presidente informou aos presentes que a presente assembleia tem por fi nalidade a constituição de uma socieda-
de por ações, cuja denominação foi defi nida Plaind Investimentos S.A., com sede na cidade de São Paulo, estado de 
São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, nº 400, 1º Andar, sala 3, Jaguaré, CEP 05348-000, sendo o seu capital social de 
R$1.000,00 (mil reais), dividido em 1.000 (mil) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, totalmente subscritas e 
integralizadas nesta data, pela Solví Essencis e Revita. 5.2. Conforme deliberado, o capital social foi totalmente integrali-
zado no montante de R$1.000,00 (mil reais), conforme boletim de subscrição constante Anexo I (a) e (b) à presente ata. 
5.3. Dando sequência aos trabalhos, o Sr. Presidente solicitou ao Sr. Secretário que procedesse à leitura do projeto do es-
tatuto social da Companhia ora constituída, tendo sido este colocado  para apreciação dos presentes e aprovado por una-
nimidade, passando a ter a redação constante do Anexo II a esta ata. 5.4. Em seguida, foram eleitos, por unanimidade, os 
seguintes membros do Diretoria, com prazo de gestão de 02 (dois) anos a contar da presente data, podendo ser estendido 
até a eleição de seus sucessores: (i) i) Ciro Cambi Gouveia, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de iden-
tidade RG n° 22.289.381-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 285.441.418-70, como Diretor sem designação específi ca, 
e (ii) Frederico Guimarães da Silva, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade RG nº 887725864, 
emitida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 945.675.145-72, ambos com endereço comercial na sede da Companhia. 
Os Diretores ora eleitos serão investidos em seus cargos mediante assinatura dos respectivos termos de posse e desim-
pedimento constantes como anexos à presente ata na forma do Anexo III, a serem arquivados no livro próprio da Compa-
nhia, e declararam não estar incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeça de exercer a atividade mer-
cantil, estando cientes do disposto no artigo 147, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada. 5.5. Com a aprovação unânime 
das matérias pelas acionistas e cumpridas as formalidades legais, declarou o Sr. Presidente constituída a Plaind Inves-
timentos S.A., para todos os efeitos de direito. 5.6. Por último, e por orientação do Sr. Presidente, os presentes autoriza-
ram a realização e confecção de todos e quaisquer atos e/ou documentos necessários à implementação do ora deliberado. 
6. Encerramento. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, 
lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 
18 de julho de 2024. Mesa: FREDERICO GUIMARÃES DA SILVA - Presidente, CIRO CAMBI GOUVEIA - Secretário. 
Subscritora: Solví Essencis Ambiental S.A. - Por Ciro Cambi Gouveia e Frederico  Guimarães da Silva, Revita En-
genharia S.A. - Por Ciro Cambi Gouveia e Anrafel Teixeira de Castro Carvalho. Visto do Advogado: Marcela Koun-
boz Arbach - OAB/SP nº 450.661. JUCESP-NIRE nº 3530064525-1 em 23.08.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
Anexo I (a) - Boletim de Subscrição - QUALIFICAÇÃO DA EMISSORA: Plaind Investimentos S.A., ora em fase 
de constituição, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, nº 400, 1º An-
dar, sala 3, Jaguaré, CEP 05348-000 (“Companhia”). QUALIFICAÇÃO DA SUBSCRITORA: Solví Essencis Ambien-
tal S.A., sociedade com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, nº 400, gal-
pão fundos, Jaguaré, CEP 05348-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica do Ministério da Fazenda sob nº 
40.263.170/0001-83, neste ato representada na forma de seu estatuto social. DETALHES DA SUBSCRIÇÃO: Subscrição 
de 999 (novecentos e noventa e nove) ações ordinárias de emissão da Companhia, ora em fase de constituição, com va-
lor nominal unitário de R$1,00 (um real), somando o montante de R$ 999,00 (novecentos e noventa e nove reais), inte-
gralizada à vista, em moeda corrente nacional, conforme Assembleia Geral de Constituição da Companhia realizada nesta 
data. São Paulo, 18 de julho de 2024. Subscritora: Solví Essencis Ambiental S.A. - Por Ciro Cambi Gouveia e Frederi-
co Guimarães da Silva, Companhia: Plaind Investimentos S.A. - Ciro Cambi Gouveia e Frederico Guimarães da Silva.
Anexo I - Boletim de Subscrição - QUALIFICAÇÃO DA EMISSORA: Plaind Investimentos S.A., ora em fase de 
constituição, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, nº 300, 1º Andar, sala 
2, Jaguaré, CEP 05348-000 (“Companhia”). QUALIFICAÇÃO DA SUBSCRITORA: Revita Engenharia S.A., socieda-
de por ações inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.623.970/0001-55, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 
na Av. Gonçalo Madeira, nº 400FR, térreo, sala 1, Jaguaré, CEP 05348-000, neste ato representada na forma de seu es-
tatuto social. DETALHES DA SUBSCRIÇÃO: Subscrição de 1 (uma) ação ordinárias de emissão da Companhia, ora em 
fase de constituição, com valor nominal unitário de R$1,00 (um real), somando o montante de R$ 1,00 (um real), integra-
lizada à vista, em moeda corrente nacional, conforme Assembleia Geral de Constituição da Companhia realizada nesta 
data. São Paulo, 18 de julho de 2024. Subscritora: Revita Engenharia S.A. - Por Ciro Cambi Gouveia e Anrafel Teixei-
ra de Castro Carvalho, Companhia: Plaind Investimentos S.A. - Ciro Cambi Gouveia e Frederico Guimarães da Silva.
ANEXO II - ESTATUTO SOCIAL DA PLAIND INVESTIMENTOS S.A. - ora em fase de constituição - Capítulo I - De-
nominação, Sede e Prazo de Duração: Artigo 1º. A Companhia, sob o tipo de sociedade por ações, tem a denomina-
ção de Plaind Investimentos S.A.., e reger-se-á pelo presente estatuto social e pelas disposições legais aplicáveis. Arti-
go 2º. A Companhia tem sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, nº 400, 1º An-
dar, sala 3, Jaguaré, CEP 053.48-000. Parágrafo único. A critério da Assembleia Geral de Acionistas, a Companhia poderá 
abrir e extinguir fi liais ou quaisquer outros estabelecimentos no país ou no exterior. Artigo 3º. A Companhia tem prazo in-
determinado de duração. Capítulo II - Objeto Social: Artigo 4º. A Companhia tem como objeto social as seguintes ati-
vidades: a) participação em outras sociedades comerciais e civis, como sócia, acionista ou quotista, no país ou no exterior 
destinados a coleta e tratamento de resíduos b) a exploração de atividades de projeto, engenharia, licenciamento, fi nancia-
mento, aquisição, operação e manutenção de ativos de coleta e tratamento de resíduos, nos termos do item (i) acima; c) o 
investimento no capital de outras sociedades (de forma individual ou sob a forma de consórcio de empreendimentos) na 
área de coleta e tratamento de resíduos, nos termos do item (i) acima, ou de serviços a este Estatuto relacionados; d) a pres-
tação dos serviços e a intermediação de negócios associados, vinculados ou necessários para a comercialização de resíduos 
gerado pelos empreendimentos detidos pela Companhia; e e) o exercício de outras atividades, direta ou indiretamente, no 
todo ou em parte, vinculadas ao seu objeto social. Capítulo III - Capital social: Artigo 5º. O capital social totalmente 
subscrito e integralizado em moeda nacional é de R$1.000 (um mil) reais, dividido em 1.000 (um mil) ações ordinárias, no-
minativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º. Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações das Assembleias 
Gerais. Parágrafo 2º. A propriedade de ações presumir-se-á pela inscrição do nome do acionista no livro de “Registro de 
Ações Nominativas”. Qualquer transferência de ações será feita por meio da assinatura do respectivo termo no livro de “Re-
gistro de Transferência de Ações Nominativas”. Parágrafo 3º. Mediante solicitação de qualquer a acionista, a Companhia 
deverá emitir certifi cados de ações. Os certifi cados de ações da Companhia deverão ser assinados por 2 (dois) Diretores, ou 
em conjunto com um procurador constituído nos termos deste estatuto social. Capítulo IV - Assembleia Geral: Artigo 
6º. A Assembleia Geral reunir se á: (a) ordinariamente, dentro dos quatro primeiros meses após o encerramento do exercí-
cio social; e (b) extraordinariamente, sempre que os interesses da Companhia assim o exigirem, conforme exigido pela le-
gislação ou por este estatuto social. Parágrafo 1º. A Assembleia Geral será convocada pela Diretoria, representada por 2 
(dois) Diretores, com antecedência mínima de 8 (oito) dias, observadas as demais disposições legais atinentes e será presi-
dida por qualquer dos acionistas, o qual convidará alguém, dentre os presentes para secretariar os trabalhos. Parágrafo 2º. 
Os acionistas poderão fazer-se representar nas Assembleias Gerais por procurador constituído há menos de um ano, que 
seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição fi nanceira. Parágrafo 3º. Ressalvadas as exceções pre-
vistas na Lei 6.404/76, a Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação com a presença de acionistas que repre-
sentem, no mínimo, um quarto do capital social com direito de voto e, em segunda convocação, instalar-se-á com qualquer 
número. Artigo 7º. Ressalvadas as exceções legais, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria dos 

votos dos acionistas presentes à Assembleia Geral. Parágrafo Único - As seguintes matérias dependem de aprovação dos 
acionistas em Assembleia Geral: a) abertura e extinção de fi liais ou quaisquer outros estabelecimentos da Companhia no 
país ou no exterior, bem como alteração de endereço de fi liais e/ou estabelecimentos existentes; b) aquisição, oneração ou 
alienação, pela Companhia, a qualquer título, de participação em outras sociedades, ou ainda a sua participação em con-
sórcios ou em grupo de sociedades; c) aprovação de qualquer operação de fusão, cisão, incorporação de sociedade, incor-
poração de ações ou qualquer outra forma de reorganização societária que envolva a Companhia, as ações ou valores mo-
biliários de sua emissão; d) a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros; e) aprovar a 
política de remuneração e benefícios dos empregados da Companhia, bem como, decidir sobre qualquer participação dos 
empregados nos lucros ou resultados da Companhia; f) defi nir e aprovar o Código de Conduta da Companhia; g) emissão 
de quaisquer valores mobiliários ou de opções de compra de valores mobiliários de emissão da Companhia; h) aprovação 
do pagamento ou alteração das disposições estatutárias a respeito da distribuição de dividendos, juros sobre capital pró-
prio ou qualquer outra forma de participação no lucro, inclusive dividendos intermediários ou intercalares; i) aprovação da 
dissolução ou liquidação da Companhia, total ou parcial, judicial ou extrajudicial; (j) aprovação de operações da Companhia 
que envolvam: i contratação de fi nanciamentos ou empréstimos cujos valores isolados sejam superiores a R$1.000.000,00 
(um milhão de reais); ii contratação de fi nanciamentos ou empréstimos em moeda estrangeira; iii alienação de bens do ati-
vo permanente com valor unitário superior a R$100.000,00 (cem mil reais); iv constituição de ônus reais com valor superior 
a R$100.000,00 (cem mil reais); v assinatura de contratos com clientes públicos ou privados cuja receita mensal seja supe-
rior a R$500.000,00 (quinhentos mil reais); vi a aquisição de bens destinados à manutenção da capacidade produtiva já 
existente (capex de manutenção) de valor superior a R$1.000.000,00 (um milhão de reais); vii a aquisição de bens destina-
dos ao aumento da capacidade produtiva já existente (capex de desenvolvimento) de valor superior a R$1.000.000,00 (um 
milhão de reais); e viii celebração de quaisquer contratos que constituam ônus à Companhia, com valor individual superior 
a R$100.000,00 (cem mil reais) por mês, inclusive prestação de garantias a coligadas, controladas, sociedades em que a 
Companhia participe como sócia quotista ou acionista (direta ou indireta) e às sociedades pertencentes ao mesmo grupo 
empresarial da Companhia. Capítulo V - Administração: Artigo 8º. A Companhia será administrada por uma Direto-
ria. Parágrafo 1º. Os administradores serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse no livro pró-
prio, dentro dos trinta dias subsequentes à sua eleição. Parágrafo 2º. O prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos 
novos administradores eleitos, podendo este ser estendido até a investidura do respectivo sucessor, nos termos do art. 150, 
§4º da Lei nº 6.404/76 (“LSA”). Capítulo VI - Diretoria: Artigo 9º. A Diretoria será composta por 02 (dois) membros, 
eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, com mandato de 02 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. 
Artigo 10. A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer dos Diretores; a convocação deverá ser feita por es-
crito, sendo admissível inclusive por correio eletrônico, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, sendo considerada 
regularmente instalada a reunião que contar com a presença da maioria dos membros em exercício. Parágrafo único. As de-
liberações da Diretoria serão tomadas pelo voto favorável da maioria dos Diretores presentes à reunião. Artigo 11. Obser-
vado o disposto nos parágrafos deste Artigo, todos os documentos, inclusive contratos, que criem obrigações para a Com-
panhia ou desonerem terceiros de obrigações para com a Companhia deverão, sob pena de não produzirem efeitos contra 
esta, observadas as disposições previstas no artigo 12, parágrafo único, devendo ser assinados: a) por dois Diretores, em 
conjunto; b) por 1 (um) Diretor em conjunto com um procurador constituído nos termos do artigo 12 deste estatuto; e c) nos 
casos previstos no parágrafo 3º do presente artigo, por 02 (dois) procuradores constituídos, em conjunto, nos termos do ar-
tigo 12. Parágrafo 1º. A Companhia poderá ser representada isoladamente por qualquer um de seus Diretores ou por um 
procurador constituído nos termos do artigo 12 (i) na prática dos atos de administração perante repartições públicas fede-
ral, estadual, municipal, autarquias, empresas públicas ou mistas, inclusive representação ativa ou passiva da Companhia, 
em juízo ou fora dele; (ii) na apresentação de propostas em licitações públicas e particulares; (iii) na assinatura de corres-
pondência e atos de simples rotina; e (iv) no endosso de títulos para efeitos de cobrança ou depósito, inclusive vistos em 
medições e seus respectivos recebimentos, sempre em nome da Companhia, em instituições fi nanceiras. Parágrafo 2º. A 
Companhia poderá ser representada nas reuniões de sócios ou nas assembleias gerais de sociedades de que a Companhia 
participe como sócia ou acionista: (i) por 1 (um) Diretor, isoladamente; ou (ii) por dois procuradores em conjunto. Parágrafo 
3º. A Companhia poderá ser representada por 2 (dois) procuradores constituídos na forma do artigo 12 abaixo perante ins-
tituições fi nanceiras, públicas ou privadas, em quaisquer de seus departamentos e divisões, exclusivamente para a assina-
tura de propostas e documentos em geral para abertura de contas bancárias e para operá-las, emissão, assinatura e endos-
so de cheques, saques e recibos, autorização de débitos em conta corrente, transferências e pagamentos por meio de car-
tas, solicitação de extratos de conta corrente e requisição e retirada de talões de cheques, compra e venda de moedas es-
trangeira, incluindo a assinatura dos respectivos contratos de câmbio e contratos com clientes públicos e privados e que ge-
rem ônus a companhia respeitando os limites estabelecidos no artigo 7º. Artigo 12. As procurações outorgadas pela Com-
panhia deverão ser assinadas por 2 (dois) Diretores, em conjunto, devendo especifi car expressamente os poderes conferi-
dos, inclusive quando se tratar da assunção de obrigações de que trata o Artigo 11 acima, devendo conter expressa veda-
ção quanto à possibilidade de substabelecimento das mesmas, bem como determinar o prazo de respectiva validade, limi-
tando este a, no máximo, 1 (um) ano, Parágrafo único - As procurações ad judicia outorgadas pela Companhia poderão ser 
assinadas por 1 (um) Diretor isoladamente e a restrição quanto ao prazo previstos no caput deste artigo não se aplica às 
procurações ad judicia. As Cartas de Preposição para a representação em juízo serão assinadas por 1 (um) Diretor isolada-
mente. Artigo 13. É vedado aos Diretores e aos procuradores da Companhia obrigar a mesma em negócios estranhos ao 
objeto social, bem como praticar atos de liberalidade em nome da mesma ou conceder avais, fi anças e outras garantias que 
não sejam necessárias à consecução do objeto social, ressalvadas as garantias às sociedades de que a Companhia partici-
pe como sócia quotista ou acionista (direta ou indireta) e às sociedades pertencentes ao mesmo grupo empresarial da Com-
panhia, conforme vier a ser autorizado pela Assembleia Geral. Capítulo VII - Conselho Fiscal: Artigo 14. O Conselho 
Fiscal da Companhia é de caráter não permanente, funcionando somente nos exercícios em que for instalado a pedido dos 
acionistas, composto por 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, ao qual competirão as atribuições previs-
tas em lei. Parágrafo único. A instalação e funcionamento do Conselho Fiscal obedecerão ao disposto no artigo 161 da LSA. 
Capítulo VIII - Exercício Social e Demonstrações Financeiras: Artigo 15. O exercício social coincidirá com o ano 
calendário e terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, data em que serão levantados o balanço geral e os demais de-
monstrativos exigidos por lei, obrigatoriamente auditados por auditores independentes registrados junto à Comissão de Va-
lores Mobiliários. Parágrafo 1º. Do lucro líquido serão deduzidas: (a) uma parcela de 5% (cinco por cento), destinada à cons-
tituição da reserva a que se refere o Artigo 193 da Lei 6.404/76; (b) uma parcela destinada à formação de reservas para con-
tingências, caso necessário, na forma do Artigo 195 da Lei 6.404/76; e (c) uma parcela destinada ao pagamento do dividen-
do obrigatório, equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido, nos termos do artigo 202 da Lei 6.404/76. Pa-
rágrafo 2º. O saldo remanescente fi cará à disposição da Assembleia Geral, à qual caberá deliberar sobre a sua destinação. 
Parágrafo 3º. A Companhia poderá levantar balanços semestrais ou, ainda, correspondentes a períodos menores, e declarar, 
por deliberação da Assembleia Geral, dividendos à conta do lucro apurado nesses balanços, observadas as disposições le-
gais aplicáveis. Parágrafo 4º. A Assembleia Geral poderá, também, declarar dividendos à conta de lucros acumulados ou de 
reservas de lucros existentes no último balanço anual. Parágrafo 5º. Por deliberação da Assembleia Geral, poderão ser pa-
gos juros sobre o capital próprio, imputando-se o valor dos juros pagos ou creditados ao valor do dividendo obrigatório, com 
base na legislação aplicável. Artigo 16. Salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral, conforme aplicável, o divi-
dendo será pago no prazo de 60 (sessenta) dias da data em que for declarado. Capítulo IX - Do Juízo Arbitral: Artigo 
17. A Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho Fiscal fi cam obrigados a resolver, por meio 
de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, da 
aplicação, validade, efi cácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas neste estatuto social e disposi-
ções da LSA. Parágrafo único. Sem prejuízo da validade da cláusula arbitral, qualquer das partes do procedimento arbitral 
tem o direito de recorrer ao Poder Judiciário com o objetivo de, se e quando necessário, requerer as medidas cautelares de 
proteção de direitos, em procedimento arbitral instituído ou ainda não instituído, sendo que, tão logo qualquer medida des-
sa natureza seja-lhe concedida, a competência para a decisão de mérito deve ser imediatamente restituída ao tribunal ar-
bitral instituído ou a ser instituído. CAPÍTULO X - Liquidação: Artigo 18. A Companhia entrará em liquidação nos ca-
sos previstos em lei, ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação e, se for o caso, insta-
lará o Conselho Fiscal para o período da liquidação, elegendo seus membros e fi xando-lhes as respectivas remunerações. 
CAPÍTULO XI - Disposições Gerais: Artigo 19. Os casos omissos neste estatuto social serão regulados pela LSA e de-
mais normas legais pertinentes. Visto do Advogado: Marcela Kounboz Arbach - OAB/SP nº 450.661
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